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Data da 
Apresentação: 
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Ementa: Altera o Decreto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967, para 
estabelecer que, sempre que área particular for abrangida por 
autorização de pesquisa de minerais, a realização de qualquer 
trabalho de campo ou intervenção nessa área particular somente 
poderá ocorrer após o titular da autorização notificar o 
proprietário do solo, ou seus representantes legais, sob pena de 
revogação da autorização. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Minas e Energia e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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